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ATA DE JULGAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2021 

 

Às 08:00 horas do Décimo Quarto dia do mês de Outubro do ano de dois mil e Vinte e Um (14/10/2021), 

reuniram-se os membros da Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT, 

instituída pela portaria nº. 032/2021 de 05 de Janeiro de 2021, composta pelo senhor Alessandro Isernhagen 

Hydalgo como Presidente, o senhor Lucas Daniel Martins Ribeiro como membro, juntamente com as empresas 

participantes, para julgamento da licitação em questão, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE 

AREIA NA PRAÇA LEOPOLDIA WILKE ATENTENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES, 

 Concorreram ao certame a empresa, M C BRUSTOLIN ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Sob o n° 

28.836.771/0001-32. Representada pelo senhor Maiko Cleomir Brustolin, A S G SERVICOS DE ENGENHARIA 

EIRELI, CNPJ Sob o n° 35.161.606/0001-93. Representada pelo senhor Allan Sales Gomes. Dado o horário 

previsto, a Comissão iniciou os trabalhos, onde foi aberto o (Envelope 01) de Habilitação onde, Todas as empresas 

estavam de acordo com o Edital para a CML. 

 A empresa M C BRUSTOLIN ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Sob o n° 28.836.771/0001-32.  Apresentou 

interesse em interpor recurso contra a habilitação da empresa A S G SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, 

CNPJ Sob o n° 35.161.606/0001-93. Alegando que o Profissional já é responsável técnico por 3 empresas. E na 

minuta do Contrato do Edital, o profissional deve apresentar registro no órgão responsável (CREA), a empresa 

alega também que o responsável técnico reside fora do estado, ficando assim impossibilitado de cumprir a carga 

horária dos contratos. (Abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação do recurso) 

Nada mais havendo a tratar, quando são 09:00 hrs do mesmo dia encerra-se a presente ata, onde assinam 

todos os presentes. 
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Presidente da CML 
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Membro 

     

M C BRUSTOLIN ENGENHARIA EIRELI. 

CNPJ Sob o n° 28.836.771/0001-32. 

Maiko Cleomir Brustolin. 

   A S G SERVICOS DE ENGENHARIA 

EIRELI 

CNPJ Sob o n° 35.161.606/0001-93. 

Allan Sales Gomes. 

 


